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UTADO DO CEARÁ 
CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUAJO~ ALVES BEZERRAtzt AG08TINH0). lf 58& 
i:ti:i~i;o · \'Ã.RZLA ALEGf<EC E 
CEP: 135*).0M 

OFICIO N'. 1612023 

WWW.CANARAYAAZl'âAALEGRi.CE.GOV.BR 
CAw.RAVA4lft01MAR..CO.\I 
(UIX41.an 

Várzea Alegre - CE, 03 de fevereiro de 2023 

Excelentlssimo Senhor: 
José Helder Máximo de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão 
realizada no dia 01 de fevereiro do corrente ano, está Câmara aprovou por 
unanimidade, os Proje1os de Lei abaixo relacionado: 

- PROJETO DE LEI Nº. 001/2023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
cria fuf1900s de AQente Comunitário de Saúde no àmbito municipal e adota 
outras providências, 

- PRO"JETO DE CEl~312o"°23', de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
altera a Lei Muniçlpal Nº. 1.252 de 21 de fevereiro ele 2022 e dá outras 
providências; 
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OFIClO N•.022/2023-GAB. 

A Sua Excelencla, Senhor 

ALAN SAlVIANOLIMA 

Presidente da amara Municipal 

V~rzc~ Alegre · CE. 

Várzea Alegre/CE, 18 de janeiro de 2023. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n• 003/2023 . 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à essa egrégia Câmara, para que V. E>Ca. possa 
colocar em apreciação, o Projeto de lei nt 003 do 18 de janeiro de 2023, em REGIME 
OE URG~NCIA, que Alter. a lei Municipal n• 1.252 de 21 de feverei ro de 2022 e dá 
outras providências. 

e Atenciosamente, 

JOSt HElOER 

c..lw.AAMUNICll'i'L CE VAAJ.éA"tc·. 
REcelCO E!.t .J.ij oi ! ;i o:>-3 

·~~.10 :5\ 
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"V.trzea Alegre Terra do Amor Pra.ttrno" 
C.VPJ: 07-539~73/000t-58 



PROJETO DE LEI N• 003, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

Altera a LA!I Municipal n• l.252 de 21 de 

fevereiro de 2022 e d.á ovtriis providi!ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Est•do do Ceará, no uso de suas 
atribuições le11ais, Qm pleuo. exerci.cio do cargo e. de acordo com o Art. ~Q e. Ar:t.. 69...111 .. 

da lei Oralinlca do Município (LOM), coloca em apreclaç~o o referido Projeto de Lei: 

Art. 1• Fica alterado o Anexo 1 da Lei Municipal ne 1.252, de 21 de fevereiro de 
2022. de acordo oom o disposto no Anexo Único desta lei. 

e Art. 21 Os subsídios instituídos no Munlcfplo de V'rzea Alegre passam a s.er os 

• 

constanlts do Anexo Único desta lei. 

Alt. 3.1 As despeus decorrentes da execução dest• Lei c:o<rerão po< conta das 
do1açl>e1 orçamentárias do exe«:icio de 2023. 

Art 41 Esia lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a data de 01 de janeiro de 2023 e revogadas as dlsposlçaes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Cstado do Ceará, 

em 18 de janeiro de 2023 • 

CA:.· 

JOSÉHElOER 
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ANEXO ÚNICO 

Eleitos Subsidio R•presentação TOTAL 
PREFEITO R$ 14.625,98 ... R$ 14.625,98 

VIC( R$ 10.238,15 ... R$ 10.238,lS 
SimboloRI• Subsídio Representação Total 

CDS · 01 R$ 6.386,13 ... R$ 6.386,13 
Simbologia Vencimento Representação Total 
COS-02 R$ 2.132,94 R$ 1.200,00 R$ 3.132,94 
COS - 03 R$1A12,06 RS 800,00 R$ 2..222,06 
COS-04 R$1.066,53 R$ 600,00 R$1.666,53 
CDS-OS R$1.020,00 RS400,00 R$1.420,00 
COS - 06 RS 1.020.00 RS 300,00 R$1.3Z0,00 
CDS-07 R$1.02.0,00 RS 600,00 R$1.620,00 
COS - 08 R$1.020,00 RS 300,00 R$ 1.320,00 
cos -09 R$1.240,00 R$ 500.00 RS 1.740,00 
COA-01 R$ l.020,00 R$ 500,00 R$ l.520,00 
COA - 02 R$ 1.020,00 RS 400.00 R$1.420,00 
COA - 03 R$ 1.020,00· R$300,00 R$1.320,00 
CD/\ - 04 R$1.422,06 R$ l.500,00 R$ 2.922,06 
CDA - 05 R$1.020,00 R$ 300.00 RS 1.320,00 

CDE-01 R$1.020,00 R$450,00 R$1.470,00 

COE-02 R$1.020,00 R$300,00 R$1.320,00 
OGM·l R$ 2 .. 575,00 ... RS 2.575,00 

OIM ·Ol R$1AOO,OO RS 750,00 R$ 2.150 00 

CLl-01 R$1.020,00 R$400,00 R$1.420,00 

ASJ-01 R$1.0Z0,00 R$400,00 RS 1.420,00 

GRE·Ol R$1.020,00 R$300,00 RS 1.320,00 

A De acordo com o art. . 
3!>-Ada Lei R$ 700,00 
618/2010, 

PCCR/MAG. 
8 De acordo C.QOO Q act... RS 600,00 . 

3!>-A da lei 
618/2010, 
PCOVMAG. 

e De acordo com o art. RS 500,00 . 
39·Ada Lei 
618/2010, 

PCCR/MAG. 
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MENSAGEM DE LEI N! 003, DE UI DE JANEIRO DE 2023 

Senhor Presidente, 

IMA 
Senhoras e senhores Vereadores, 

Tenho a honr• de encaminhar a es uguna Cas."i Legisl1tiva, através de V. 
Exa., para análise e aprovação pelos Ilustres Pares que a compõem, o Projeto de Lei n• 
003, em anexo, que altera • Lei Municipal nt J.252 de 21 de fevereiro de 2022 e dá 

outras providências, com intuito de adequar a sltuação remuneratória dos Cargos 

Comissionados do Município de Várzea Alegre. 

Ressalta-se que i atual situação remuneratória relativa aos cargos de 

• Coordenado< de Escolar (CDS-06), Coor~or Escola</Ciecl>e (CDS-08), Coordenadoc 
de Unidade (CDA·03), Assessor de Relações Comunitánas (CDA·03), Coordenador 

Especial (CDA·03), Diretor de Unidade (COA-OS), Administrador Escolar (COE-02) e 
Gerente de Registro de Estabelecimento (GRE·Ol), encontra-s.. com vencimentos 

ínferíores ao salário mínimo niiilcional, em desconformidade, inclusive, com o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Munlclplo de Vánea Alegre (Lei Municip•I nt 1.215/2021), 

que reza, no par~8f•lo único do seu art. 57, q"" nenhum servidor receberá, a título de 
vencimento, import3nda inferior ao salárkHn(nlmo vigente nacional. 

• 
Assim sendo, o presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Município 

de Várzea Alegre a corrigir as disparidades retro descritas, visto que a Administração 

Pública, quando de sua saúde fiscal, deve buscar a valorização de seus servidores e 
nunca o contrârio, ainda mais que, a redução salarial para servidores é vedada i>ela 

própria Constituição Federal, que, em >eu art. 37, 'fN, assegura a irredutlbilldade dos 

subsídios e vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos. 

Destaque-se, também, que o impacto Onancelro das alterações em vencimentos 
e subsidias propostas no Projeto de let em apreço estão- em. confotmldade com as 

limitações estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal com o gasto de pessoal. 

Nesse c;onterto, diante das razões aduzidas, ressalta-se a Indispensável 
neces.sldadC! da. aqulesc~ncia. dos. Hor:u:a.dos Vereadores à aprovação do PrOjeto de lei 

em acosto. 

Rua Dttp. t.wJ:r OlaC'lllo Correta, lSJ - C~RlTO aP: 63..540-000 • Vine.t 11/t.grc/CF. 
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Diante da celeridade e importância que o assunto requer, solicitamos a 

•P<ed•çJo do Projeto de lei em Regime de Urgênda, conforme estabelece o Regimento 
Interno dcut.1 (asa legislativa. 

JOS~ HELDER EJARVALHD 

r ' 
.• ê:l.' l 
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ESTADO DO CEARÁ • . : CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE-CE .. RUAJOSÊ ALVES BEZERRA(?E AGO$TINH0b H•5$6 
RIACHJNHO-V~Al.EGRE..CE 
CEP: 63!WO-OOO 

WWW.CAMARAVARZEAALfGRE.CE.GOV.8R 
CAMARAV.A@HOTl,\A.ll.00111 
~88)354t-2073 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 00.3, de 18 de janeiro de 

2023. de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera a Lei Municipal Nº. 

1.252 de 21 de fevereiro de 2022 e dá outras providências. a Comissão de 

Jusliça e Redação, em reunião realizada em 23 de janeiro do corrente ano, votou 

pela constitucionalidade da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 23 de janeiro de 2023. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

C~U.!<RAf/! 1 ' • r ~A' :. -CE 
AIRJ,• • ;~ 1'CISCy • . _10! t2il~ 

~ 
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ESTADO DO CEARÁ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
.• • RUA JOSÉ ALVES 8EZERRA(Ze: AGOSTINHO~ NºSM 

RIACHJMliO- VÁIUU\At..E<õRE-CE 
CEP: 63S4{).()(IO 

WWW.CAtAARAVARZEAALEGRE.CE.GOV,8R 
CAMARAV.A@ttOTMAILCOJ.I 
{88)3541-2073 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 003, de 18 de janeiro de 

2023. de autoria do. Senhor Prefeito Municipal, que altera a Lei Municipal N°. 

1.252 de 21 de fevereiro de 2022 e dá ootras providências, a Comissão de 

Finanças e Orçamento. em reunião realizada em 23 de janeiro do corrente ano. 

votou pela aprovação da referida matéria, com ex:ceção do Presidente da 

Comissão FRANCISCO DE ARA.UJO COSTA. que esteve ausente. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 23 de janeiro de 2023. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

SECRETÁRIA: MENESIA SIMIÃO LEONARDq_1{1~,,.,~~ 
RELATOR LUIZ FRANCISCO DE SOUSA \_,.._~.., ). ~\..o ti..\ --- ' 
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LEI N' 1.252, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Dispõe sobre e revogação da lei n• 94012015, 
altera a lei n., 70512012 e dá outras 
provid! ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo e oo aco<do com o Art. 50 e Art. 69. 

UI, da Lei Orgânica do Municipio (LOM), faz saber que a Cllmora Munlcipal de Várzea 

Alegre aprovou e ev sanciono e promufgo a seguinte Lel: 

Art. 1•Fica revogada a Lei Municipal n•. 940, de 14 dedezembmde 2015. em todos 

os seus termos. 

Art. 2'° Fica alterado o Anexo 1 da lei Mutucipal nº. 705, de 18 de março <:fe 2012. 

de 8COfdo com o dspos'.o no Anexo único desia 19' 

Art. 3' Os subsídios instituldos no Munic ípio de Vérzea Alegre passam a ser os 

conslantes do Anexo Úlico desia Lei. 

Art 4~ As despes.as decorrentes ôa execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias do exercício de 2022. 

M s• Es1a lei entra em vigor a f)8<1ir de 1• de mruço de 2022 revogadas as 

disposições em contrário. 

N " LVfft-~O 1.._!Ji>!A 
l'Rf~ 

Gabinete do Prefeito Municipal do Vârzea Ate re..- E.filado-do Cearã, 
em 21 de fevereiro de 2022. 

AAtEGRE . CE 
·;).5 /0J. 1,#J.1 - --
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ANEXO ÚNICO 

l:leitos Subsidio Represe•ta"Çl o TOTAL 
l'RF. FF. IT O RS 14.6?5,98 RS 14.6?5.98 

\1 CE RS 10.238.15 RS 10.238.15 

Simbologia Subsidio Repre.sentaçlo 

CDS · 01 RS 6.386, B RS 6.386,13 

Shnbologb \ ·eDdm.t-•to Rt presentaçio 
CDS · 02 RS 2 .1 31.94 RS 1.;c-000 RS J.332.94 

CDS · 03 RS 1.422.0ó RS 800,00 RS 1.22?,06 

CDS · 04 RS l.Oôó,53 R.$ 600.00 RS l.66ó.53 

CDS · o; RS 1.020,00 RS 400,00 RS 1.420.00 

CDS · 06 RS 1.020.00 RS :oo.oo RS 1.210,0-0 

CDS . 0 7 RS l .02.0,00 IU 600,00 RS l .6Z0,00 

CDS · OS RS 1.020,00 !t\ 2('l(t00 RS 1.220,00 

CDS· 09 RS 1.240~00 RS i00.00 RS J .140.00 

COA · OI RS 1.020,00 RS 5-00,00 RS 1.s20.oo 

COA - Ol RS 1.020,00 RS 400.00 R.S 1.420.00 

COA · O> RS 1.020.00 RS 200,00 RS l.120~00 

CDA - 04 RS 1.422.06 RS 1 l00.00 RS 1 .922.0ó 

CD."'-· o: RS 1.020,00 RS 200.00 RS l.lZ0.00 

COE . OI RS 1.020.00 RS .;:o_oo RS 1.470.00 

CDE · 01 RS 1.020,00 RS 20000 RS l .l?0.00 
OG~l· I RS l.575,00 RS 2.575,00 

DL\ J.Ol RS 1.400,00 RS iS0,00 RS 2.150,00 

cu 01 RS 1.020,00 RS 400,00 RS 1.420,00 

AS;-01 RS 1.020.00 RS .11'() f)~ RS 1.420.00 

GR.E.O: RS 1.020,00 RS 200.00 RS 1.220~00 

!),. .a.:.:tcdo«SO 

.... iat ;9 .4.. dt L~ RS 700.00 

6:S ~::~. ?CCR~-!.l.O 
De -.o;r~co:rio 

B »L 39 .. .\.d&Lci RS 600,00 

6!S .:"~:~. ?tt.P..l.: 1.0 

Jc~C:X.C 

c ~ f - ~dat~ R> ~ .... ~ (>.. 

6!t ~010. PCCP .. ~!.-\G 

.7/'L-

Ru.'I Dep. /.,(t iz Dl ai:flir• Correi;t 153 - cernro - Cl',,P:d3.54v•c,ic,KJ - V.irzea Aír.gte/CE 
"Vár?M Alegre Ten-a do Amor f'rarerno• 


